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“A Lei n.º 7/2021, de 26 de 
fevereiro, procede ao reforço 
das garantias dos contribuin-
tes em várias áreas e que vai no 
bom sentido: equilibrar a rela-
ção jurídica entre o contribuin-
te e a administração fiscal”, re-
feriu à “Vida Económica” Paula 
Franco, bastonária da Ordem 
dos Contabilistas Certifica-
dos, a propósito das recentes 
alterações relacionadas com o 
contencioso tributário e com a 
atividade dos profissionais da 
contabilidade.

Considera a bastonária que 
“o contabilista certificado, pelo 
seu papel de interlocutor entre 
a administração fiscal e o con-
tribuinte, vê o modo e condi-
ções de exercício da profissão 
reforçados”. Das várias medi-
das aprovadas, Paula Franco 
destaca as “férias fiscais” que 
garantem que durante o mês de 
agosto todos os contribuintes e 
contabilistas possam ir de férias 

sem que corram o risco de se-
rem notificados para o cumpri-
mento das suas obrigações.

Por sua vez, as alterações ora 
introduzidas nos regimes de 
dispensa, redução e atenua-
ção das coimas “constituem o 
maior reforço de garantia dos 
contribuintes e contabilistas, 
desde, pelo menos, a entrada 
em vigor há 20 anos da Lei 
Geral Tributária.  Tal como de-
fendemos, o regime da dispen-
sa foi tornado mais objetivo no 
sentido de que não é aplicada 
coima sempre que não haja pre-
juízo para o Estado (prestação 
tributária em falta) e a situação 
esteja regularizada”. 

O fim da “caça à coima”

Tendo em conta a legislação 
agora aprovada, a bastonária 
admite que “a relação entre a 
AT e os contribuintes passará 
a basear-se numa efetiva cola-
boração no sentido de garantir 

o cumprimento das obrigações 
declarativas e não numa “caça” 
à coima. Pela primeira vez, em 
muitos anos, as alterações in-
troduzidas constituem uma 

evolução positiva (e não um 
retrocesso) que devemos, en-
quanto sociedade, consolidar e 
reforçar nos próximos anos.”, 
conclui Paula Franco. 

DE ACORDO COM PAULA FRANCO, BASTONÁRIA DA OCC

Nova legislação reforça garantias 
dos contribuintes e melhora 
profissão de contabilista

Não é aplicada coima 
sempre que não haja 
prejuízo para o Estado

As alterações ora introduzidas nos regimes de dispensa, redução e atenuação 
das coimas “constituem o maior reforço de garantia dos contribuintes e con-
tabilistas”, afirma Paula Franco.
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Novas regras 
alteram justiça fiscal 
A Lei 7/2021, já em vigor, introduz medidas de reforço 
das garantias dos contribuintes e de simplificação 
processual, mas poderes dados aos serviços de inspeção 
tributária vão aumentar a litigância.
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SUPLEMENTO AGROVIDA

Proprietários individuais 
têm acesso barrado 
ao PDR
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SUPLEMENTO IMOBILIÁRIO

Casas arrendadas 
apoiadas em situação 
de catástrofe
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SAÚDE

Laboratórios 
privados reduzem 
custos do SNS

“Os laboratórios de análises 
clínicas reduzem em 20% 
os custos que seriam 
suportados pelo SNS”, 
afirma Germano de Sousa, 
fundador de um grupo que 
já ultrapassou um milhão de 
testes Covid-19.
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EMPRESAS
Acciona apoia transição 
para a energia verde
Estamparia Adalberto 
é neutra em carbono
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Presidente do IVDP considera
Jovens enólogos 
podem ser agentes 
económicos do vinho 
do Porto
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MERCADOS
Santander tem 
o melhor 
“trade finance”
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• Empresas começam a pagar juros  
 nas moratórias em abril

• Moratória para o crédito pessoal 
 termina no final de março

António Raposo Subtil consideraAntónio Raposo Subtil considera

Fim das moratórias vai Fim das moratórias vai 
aumentar as insolvênciasaumentar as insolvências
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